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passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de 
Justiça. Intimem-se. Fortaleza, 30 de março de 2022. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência Portaria 
de delegação n.º 186/2021

0000792-43.2022.8.06.0000 - Precatório. Credor: E. P. P.. Advogado: Jean Fábio de Aguiar Costa (OAB: 22393/CE). 
Devedor: M. de F.. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à 
página 84, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação 
ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu 
passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de 
Justiça. Intimem-se. Fortaleza, 30 de março de 2022. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência Portaria 
de delegação n.º 186/2021

0000793-28.2022.8.06.0000 - Precatório. Credora: D. H. de L.. Advogado: Francisco José Gomes da Silva (OAB: 7013/CE). 
Advogado: Abraham Lincoln Ferreira de Sousa (OAB: 8099/CE). Advogada: Silvia Margareth Sousa Barros (OAB: 10235/CE). 
Advogado: Patrício Wiliam Almeida Vieira (OAB: 7737/CE). Advogado: Antonio Cezar Alves Ferreira (OAB: 5031/CE). Advogado: 
Augusto Cesar Pereira da Silva (OAB: 5069/CE). Advogada: Maria Lucia Aragao Lopes (OAB: 12725/CE). Advogada: Cynara 
Monteiro Mariano (OAB: 12949/CE). Advogada: Carina Costa Oliveira (OAB: 13112/CE). Advogada: Marília Cruz Monteiro 
Cabral (OAB: 13294/CE). Advogado: Marcelo Ribeiro Uchôa (OAB: 11299/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 128, providencie a Assessoria de Precatórios 
o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente 
para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto 
no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Intimem-se. Fortaleza, 30 de março de 2022. Emilio de 
Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 186/2021

0000794-13.2022.8.06.0000 - Precatório. Credor: E. de O. C. X.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: 
Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  
- DESPACHO Diante do informado à página 151, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do 
precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor 
requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 
303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Intimem-se. Fortaleza, 30 de março de 2022. Emilio de Medeiros Viana Juiz de 
Direito Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 186/2021

0000795-95.2022.8.06.0000 - Precatório. Credor: G. F. de P.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: 
Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  
- DESPACHO Diante do informado à página 149, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do 
precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor 
requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 
303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Intimem-se. Fortaleza, 30 de março de 2022. Emilio de Medeiros Viana Juiz de 
Direito Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 186/2021

0000796-80.2022.8.06.0000 - Precatório. Credor: E. de F. L. M. B.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). 
Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 151, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário 
ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de 
permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 
da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Intimem-se. Fortaleza, 30 de março de 2022. Emilio de Medeiros 
Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 186/2021
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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

EDITAL Nº 86/2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE tornar público o pedido de desistência definitiva, através do processo administrativo nº 8505877-11.2022.8.06.0000, 
formulado por TONY EMANUEL MORAIS DO NASCIMENTO, candidato classificado na 76ª colocação, no cargo de Técnico 
Judiciário – Área Judiciária, na vaga da ampla concorrência, do Concurso Público para provimento dos cargos de natureza 
efetiva, promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), regido pelo Edital nº 1/2019, publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do dia 09 de julho de 2019, homologado em Sessão realizada no Tribunal Pleno de 30 de janeiro de 2020, 
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 03 de fevereiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de março de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


